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 Monte Alegre do Sul, teve seus projetos habilitados 

no Prêmio Funarte de Apoio a Bandas de Música 2020, 

onde duas bandas da cidade foram contempladas.

Monte Alegre é contemplada 
no Prêmio Funarte

de Apoio a Bandas de Música 2020

Taxa de licença já está disponível para emissão
 A prefeitura de Monte Alegre do Sul, comunica que já está disponível a emissão da 
Taxa de Licença com vencimento para 30 de Agosto. A solicitação pode ser feita no Paço 
Municipal ou através do e-mail: tributacao@montealegredosul.sp.gov.br

ACOMPANHE AS AÇÕES DA PREFEITURA
EM NOSSOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

FACEBOOK.COM/PREFEITURADEMONTEALEGREDOSUL

INSTAGRAM.COM/PREFEITURADEMONTEALEGREDOSUL

WWW.MONTEALEGREDOSUL.SP.GOV.BR

Brigada de incêndio da prefeitura
passa por treinamento

Curso contou com manuseio na prática de extintor e primeiros 
socorros em casos de acidentes.

Presidente do 
Lar dos Velhos de Amparo 

esteve reunido com Prefeito PAG.8

Prefeitura realiza extensão 
de rede de esgoto, construção de
calçada e asfalto na  Ponte Preta

 Extensão da Rede de esgoto, construção e 

concretagem de calçamento e um novo asfalto no bairro 

Ponte Preta.
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LEIS
LEI Nº 1923  DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Monte Alegre do Sul para o quadriênio de 2022 a 
2025 e dá outras providências.

  O Prefeito Municipal de Monte 
Alegre do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do 
Município de Monte Alegre do Sul, para o período de 
2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 1º, da Constituição Federal, na forma dos 
anexos desta Lei.

Art. 2º - Os objetos e metas da Administração para 
o quadriênio 2022/2025 serão financiados com os 
recursos previstos no Anexo I desta Lei.

Art. 3º - O Plano Plurianual da Administração Pública 
Municipal de Monte Alegre do Sul para o quadriênio 
de 2022/2025, contemplará as despesas de capital e 
outras delas decorrentes, e para as relativas aos 
programas de duração continuada e está expresso 
nas seguintes planilhas:
I- Anexo II – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos;
II- Anexo III – Unidades Executoras e Ações 

voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental;
III - Anexo IV- Estrutura de Órgãos, Unidades 
Orçamentárias e Executoras.

Art. 4º - Os valores constantes dos Anexos que 
acompanham esta Lei estão orçados a preços 
correntes com projeção de inflação de 5% (cinco por 
cento) ao ano.

Art. 5º - A exclusão ou alteração de programas 
constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo 
através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou 
Projeto de Lei específico.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações 
orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer 
por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de 
seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programa as modificações consequentes.
Parágrafo único - De acordo com o disposto no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com 
outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária 
Anual.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, 
incluir ou excluir produtos e respectivas metas das 

ações do Plano Plurianual, desde que estas 
modificações contribuam para a realização do 
objetivo do Programa.

Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal 
em cada exercício serão extraídas dos Anexos desta 
Lei.

Art. 9º - Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou 
sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do 
Sul, 08 de julho de 2021.

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada em 08 de 
julho de 2021.

Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo Municipal

Processo Administrativo nº 902/2021
Pregão Presencial Nº 016/2021

O B J E TO :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a 
especializada para o fornecimento de 
e q u i p a m e n t o s  d e  i n f o r m á t i c a 
(microcomputadores) para o Departamento de 
Saúde, conforme Anexo I – Especificações do 
Objeto

  Considerando os despachos 
e elementos constantes dos presentes autos 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento do 
objeto da presente licitação a seguintes 
empresa :  INFORMÁTICA  DA  FONTE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ. 
35.101.847/0001-47, pelo valor unitário de R$ 
3.530,00 (três mil e quinhentos e trinta reais) 
e valor total de R$ 52.950,00 (cinquenta e dois 
mil e novecentos e cinquenta reais).
 
Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes, em especial 
àquelas tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 28 de julho de 2021

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TERMOS ADITIVOS – JULHO 2021
A Prefeitura de Monte Alegre do Sul declara que não houve realização de termo aditivo no mês de julho de 2021.
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OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, NO SEGUINTE ENDEREÇO: www.montealegredosul.sp.gov.br/atos-oficiais-ver/1508/lei-n-1924-de-08-de-julho-de-2021

Contrato n.º 23/2021; Assinatura: 22/07/2021; 
Modalidade: Inexigibilidade 01/2021; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: ROBERTO 
PASTANA TEIXEIRA LIMA 71876162872; Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço técnico, com ênfase histórica, cultural e 
pedagógica para coordenação e desenvolvimento de ações 
em conjunto com o Projeto Memória, nos termos do 

Processo Administrativo 1770/2021. Valor: R$ 18.500,00. 
Vigência: 22/07/2022.
Contrato n.º 24/2021; Assinatura: 28/07/2021; 
Modalidade: Inexigibilidade 02/2021; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: 
CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA CECÍLIA; Objeto: 
Constitui objeto deste instrumento a contratação da 
CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA CECÍLIA para as 
festividades de agosto nos dias 04,05,06 sendo 02 
apresentações no dia 06, totalizando 04 apresentações, 
conforme, parte integrante do processo administrativo n.º 
1753/2021.. Valor: R$ 10.500,00. Vigência: 31/12/2021.
Contrato n.º 25/2021; Assinatura: 29/07/2021; 
Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2021; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: 
INFORMATICA DA FONTE COM E SERV EIRELI; Objeto: 
“Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de equipamentos de informática 
(microcomputadores) para o Departamento de Saúde, 
conforme Anexo I - Especificações do Objeto”. Valor: R$ 
52.950,00. Vigência: 29/07/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - JULHO 2021
Ata de Registro de Preços n.º 012.A/2021; Assinatura: 
12/07/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do 
Sul; Contratada: AKAVO QUIMICA COMERCIAL LTDA. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 

de produtos químicos destinados ao tratamento de água 
ETA – Estação de Tratamento de Água do município, pelo 
período de 12 (doze) meses, do tipo menor preço por item, 
em conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital.. 
Valor: R$ 23.852,50. Vigência: 12/07/2022.
Ata de Registro de Preços n.º 012.B/2021; Assinatura: 
12/07/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do 
Sul; Contratada: AVANZI QUIMICA LTDA. Objeto: Registro 
de preços para fornecimento parcelado de produtos 
químicos destinados ao tratamento de água ETA – Estação 
de Tratamento de Água do município, pelo período de 12 
(doze) meses, do tipo menor preço por item, em 
conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital.. 
Valor: R$ 49.425,00. Vigência: 12/07/2022.
Ata de Registro de Preços n.º 012.C/2021; Assinatura: 
12/07/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do 
Sul; Contratada: GR INDUSTRIA, COMERCIO E 
TRANSPORTE DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. Objeto: 
Registro de preços para fornecimento parcelado de 
produtos químicos destinados ao tratamento de água ETA 
– Estação de Tratamento de Água do município, pelo 
período de 12 (doze) meses, do tipo menor preço por item, 
em conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital. 
Valor: R$ 5.070,00. Vigência: 12/07/2022.

Contrato n.º 21/2021; Assinatura: 06/07/2021; 
Modalidade: Dispensa; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: Tatiana Paula Zani de Sousa. 
Objeto: prestação de serviços de organização e realização 
de leilões de bens da Administração Direta do Município de 
Monte Alegre do Sul, por meio de leiloeiro oficial.. Valor: 
5% (cinco por cento) do valor dos bens arrematados. 
Vigência: 04/10/2021.
Contrato n.º 22/2021; Assinatura: 30/06/2021; 
Modalidade: Dispensa; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS 
ÁGUAS – CISBRA  Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DA SAÚDE DOS 
GRUPOS A, B e E GERADOS NO MUNICÍPIO DE MONTE 
ALEGRE DO SUL Valor: R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos), por quilograma de resíduo coletado. Vigência: 
30/06/2022.

EXTRATO DE CONTRATOS – JULHO 2021
P R O R R O G A D O  P A R A 

13/08, EDITAL PARA 

A B E R T U R A  D E 

I N S C R I Ç Ã O  P A R A 

PROCESSO ELETIVO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS 

M U N I C I P A I S 

O B J E T I V A N D O  O 

PREENCHIMENTO DE 

VAGAS NA COMISSÃO DE 

RECURSOS HUMANOS DA 

M U N I C I P A L I D A D E 

EDITAL Nº 01/2021



08 M
Imprensa Oficial do Município de

ONTE LEGRE  DO ULA S

 O Prefeito de Monte Alegre do Sul 

recebeu o Sr. José Roberto Armelin, Presidente 

do Lar dos Velhos de Amparo. Na pauta da 

conversa, foi discutido sobre um convênio entre 

a Prefeitura e o Lar dos Velhos. O prefeito 

propôs ainda, assim que possível, devido os 

cuidados com a pandemia, realizar uma ação 

social na cidade, onde toda a renda será 

revertida para o Lar dos Velhos. O Lar dos 

Velhos de Amparo, realiza mensalmente, uma 

campanha de arrecadação de fraldas 

geriátricas tamanhos G, GG e XG e também 

lenços umedecidos.

 Segundo o Presidente da instituição, 

diariamente são usadas 200 fraldas. As doações 

podem ser entregues no próprio Lar dos Velhos 

ou nos supermercados onde tenham as caixas 

da campanha.

 Monte Alegre do Sul, teve seus 

projetos habilitados no Prêmio Funarte de Apoio 

a Bandas de Música 2020, onde duas bandas 

foram contempladas, a Banda Musical de Monte 

Alegre do Sul com 3 instrumentos e a 

Corporação Musical Santa Cecilia com 4 

instrumentos. O Prêmio Funarte de Apoio a 

Bandas de Música 2020 tem por objetivo 

distribuir gratuitamente até cinco instrumentos 

de sopro para 158 bandas de música, 

totalizando 790 instrumentos, em âmbito 

nac iona l .  Puderam par t i c ipar  grupos 

denominados “banda de música”, “banda 

municipal”, “banda sinfônica”, “banda de 

concerto”, “banda filarmônica”, “sociedade 

musical” e orquestra de sopro. A finalidade é 

real izar a ampl iação ou reposição do 

instrumental desses grupos. Para a Banda Santa 

Cecília os instrumentos recebidos foram: 1 Tuba 

sinfônico,  (Bombardão), 1 Bombardino, 1 

Trompa1 Flauta transversal e para a Banda 

Musical de Monte Alegre do Sul 01 Bombardino, 

01 Trombone de Vara e 01 Bombardão.

 A prefeitura de Monte Alegre do 

Sul realizou no memorial Mauro Silva, um 

curso de reciclagem para os membros da 

Brigada de Incêndio e a capacitação de 

novos membros. O curso contou com o 

manuseio do extintor e também o uso 

correto de equipamentos para primeiros 

socorros, em vítimas de acidentes, bem 

como  a  ava l i a ção  do  pac i en t e , 

identificação do tipo de acidente e as 

ações a serem tomadas em todos os 

casos.  O curso foi ministrado pelo 

Bombeiro Civil e Técnico de Segurança do 

Trabalho, Rafael Cardoso Rissutti. A 

brigada de incêndio trata-se de um grupo 

de pessoas que atua na prevenção e no 

combate a incêndios, na evacuação de 

ambientes de riscos, no atendimento de 

emergência, nos primeiros socorros e na 

checagem de extintores e saída de 

emergência.

O horário limite para colocação defronte o 
imóvel é 12h. Já os serviços de descarte 
de móveis e objetos eletrônicos, deverá 
ser requerido no Departamento de 
Serviços Público do m u n i c í p i o , s o b a 
g e n d a m e n t o diretamente na 
Garagem Municipal, ou via telefone (19) 
3899-1250. Os móveis e objetos 
eletrônicos que tenha autorização de 
retirada por parte da municipalidade, 
somente poderão ser colocados frente ao 
i m ó v e l  n o  d i a  a g e n d a d o  p a r a 
recolhimento.

COLETA DE RESÍDUOS
DE PODA E AFINS

Brigada de incêndio passa por treinamento

A Prefeitura de Monte Alegre, através do 

Departamento de Serviços públicos, 

realiza obra de extensão da rede de esgoto 

no Bairro Ponte Preta, totalizando mais de 

100 metros. A construção e concretagem 

das calçadas e além disso, já estão sendo 

preparadas as ruas Magdalena Leinat 

Siqueira e Humberto Lixandrão para 

receberem a massa asfáltica.

RATIFICAÇÃO DE CONTRATO POR INEXIGIBILIDADE N.º 001/2021

Processo Adm. 1770/2021

 Em conformidade com o que determina o artigo 25, III, da lei 

federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e com base no parecer da 

procuradoria do Município, constante no processo licitatório de 

inexigibilidade nº 001/2021, torno público que após completo 

atendimento à legislação vigente ratifico o objeto constante no mesmo, 

qual seja, a “Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional e 

levantamento histórico no Município, junto ao Projeto Memória, no 

Município da Estância Turística de Monte Alegre do Sul”, através da 

empresa ROBERTO PASTANA TEIXEIRA 71876162872, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 11.722.133/0001-98, com sede no bairro Vila Nova, rodovia 

Amparo-Itapira (SP 360), no município de Amparo/SP, neste ato 

representado pelo mesmo, portador do CPF. Nº 718.761.628-72, no valor 

total de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

 Monte Alegre do Sul, 22 de julho de 2021

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE CONTRATO POR INEXIGIBILIDADE N.º 002/2021

Processo Adm. 1753/2021

Em conformidade com o que determina o artigo 25, III, da lei 

federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e com base no parecer da 

procuradoria do Município, constante no processo licitatório de 

inexigibilidade nº 002/2021, torno público que após completo 

atendimento à legislação vigente ratifico o objeto constante no mesmo, 

qual seja, a “Contratação de Corporação Musical Santa Cecília, para as 

festividades de agosto nos dias 04, 05 e 06, sendo 02 apresentações no 

dia 06, totalizando 04 apresentações”, através da Corporação Musical 

Santa Cecília, inscrita no CNPJ sob o n.º 51.883.684/0001-58, com sede 

à Praça Sebastião de Carvalho, n.º 39, Centro, no Município de Monte 

Alegre do Sul/SP, neste ato representada pelo Senhor Pedro Antônio 

Dias, portador do RG n.º 35.908.22, inscrito no CPF sob o n.º 

291.051.378-53, no valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 

reais).

Monte Alegre do Sul, 22 de julho de 2021

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha                                                                       

Prefeito Municipal

Prefeitura realiza extensão 
de rede de esgoto, construção de
calçada e asfalto na  Ponte Preta
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